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STF elege ministro Cezar Peluso presidente da Corte para biênio 
2010-2012

O ministro  Cezar  Peluso  foi  eleito  o  novo  presidente  do  Supremo 
Tribunal Federal para o biênio 2010-2012. A eleição ocorreu no início 
da sessão plenária desta quarta-feira (10).

Ministro Ayres Britto será o vice-presidente do STF

Na sequência da votação que elegeu o ministro Cezar Peluso como 
novo  presidente  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  os  ministros 
elegeram, também, o vice-presidente da Corte, ministro Ayres Britto, 
para o biênio 2010-2012.

Plenário reafirma competência do STJ para julgar membros dos 
tribunais de contas estaduais

O  Plenário  referendou,  na  tarde  desta  quarta-feira  (10),  a  medida 
cautelar  na  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  (ADI)  4190, 
concedida pelo relator, ministro Celso de Mello. A decisão suspende a 
eficácia de dispositivos da Constituição Estadual  do Rio de Janeiro 
que definem “infrações administrativas de Conselheiro do Tribunal de 
Contas,  sujeitas  a  julgamento  pela  Assembléia  Legislativa  e 
estabelece rito a ser obedecido no processo administrativo por fato 
descrito no parágrafo anterior”.

A  Atricon  (Associação  dos  Membros  dos  Tribunais  de  Contas  do 
Brasil),  autora  da  ação,  baseou  seu  pedido  na  Súmula  722,  do 
Supremo,  que  define  ser  da  “competência  legislativa  da  União  a 
definição  dos  crimes  de  responsabilidade  e  o  estabelecimento  das 
respectivas normas de processo e julgamento”.

Após discorrer sobre a definição da natureza jurídica dos crimes de 
responsabilidade  –  entre  os  quais  se  enquadram  as  infrações  de 
caráter  político-administrativo  –,  o  ministro  lembrou  que  a 
jurisprudência da Corte é cristalina, no sentido de que não compete 
aos estados membros legislar sobre crimes de responsabilidade. Ao 
fazer  isso,  a  Emenda  à  Constituição  fluminense  40/2009  teria 
afrontado a Constituição Federal, em seu artigo 22, inciso I, que diz 
ser  competência  da  União  legislar  sobre  direito  processual,  e  105, 
inciso I,  item “a”,  que diz  competir  ao Superior  Tribunal  de Justiça 
processar originariamente, nos crimes de responsabilidade, membros 
do Tribunal de Contas dos Estados.

A decisão, unânime, suspende os parágrafos 5º e 6º do artigo 128 da 
Constituição  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  acrescentados  pela 
Emenda Constitucional nº 40/2009, até o julgamento de mérito da ADI.

Processo:ADI.4190
Leia mais... 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=121632


Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
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Notícias do STJ

STJ vai decidir se neto pode pedir reconhecimento de parentesco 
com o avô 

A  Segunda  Seção  vai  pacificar  o  entendimento  da  Corte  sobre  a 
possibilidade ou não de investigação de paternidade avoenga, isto é, 
ação proposta pelo neto a fim de se reconhecer a paternidade de seu 
pai e por conseqüência a identidade de seu avô. O tema foi afetado à 
Seção pela Terceira Turma, em razão de divergência surgida durante 
julgamento de recurso relatado pela ministra Nancy Andrighi. 

A questão já conta com três precedentes da própria Terceira Turma 
em casos relatados pelos ministros Waldemar Zveiter, Carlos Alberto 
Menezes  Direito  e  Humberto  Gomes  de  Barros  e  um  julgado  da 
Segunda Seção, relatado pelo ministro Aldir Passarinho Junior,  que 
consideraram legítima a pretensão dos netos em obter, mediante ação 
declaratória,  o  reconhecimento  de  relação  avoenga,  se  já  então 
falecido seu pai, que em vida não vindicara a investigação sobre a sua 
origem paterna. 

A divergência entende que o neto não tem legitimidade para propor a 
investigação de paternidade contra o suposto avô no lugar do pai já 
falecido,  em  razão  de  o  estado  de  filiação  ser  um  direito 
personalíssimo.  Ou seja,  se a investigatória de paternidade não foi 
proposta em vida pelo filho, não podem seus herdeiros, após morto 
este, ingressar com a ação. 

O voto da ministra Nancy Andrighi foi favorável ao reconhecimento da 
relação avoenga. Para ela os direitos da personalidade, entre eles o 
direito  ao  nome  e  ao  conhecimento  da  origem  genética  são 
inalienáveis,  vitalícios,  intransmissíveis,  extrapatrimoniais, 
irrenunciáveis, imprescritíveis e oponíveis erga omnes. 

Assim os netos, a exemplo dos filhos, possuem direito de agir, próprio 
e personalíssimo, de pleitear declaratória de relação de parentesco 
em face do avô, ou dos herdeiros se pré-morto este, porque o direito 
ao nome, à identidade e à origem genética estão intimamente ligados 
ao conceito de dignidade da pessoa humana. 

“Negar aos netos o exercício de ação declaratória de parentesco com 
o  suposto  avô  significa,  acima  de  tudo,  negar-lhes  a  prestação 
jurisdicional.  Se o filho não quis  ou foi  impedido  de  exercer  o  seu 
direito  de  filiação,  não  se  há  que  proibir  que  seu  descendente  o 
exerça, sob pena de se estar negando ao neto o exercício de direito 
personalíssimo, ao nome, à ancestralidade”, ressaltou. 



O  recurso  afetado  à  Seção  foi  interposto  pela  viúva  e  filhos  de 
pleiteando  ação  declaratória  de  relação  avoenga  para  efeito  de 
herança ajuizada em 1999, contra os filhos e herdeiros do sogro e avô 
das partes. 

Eles  sustentam  que  o  ex-cônjuge  da  viúva  e  pai  dos  recorrentes 
nasceu em 1946, fruto de relacionamento amoroso indesejado pela 
influente  família  carioca  do  avô  que,  ao  tomar  conhecimento  da 
respectiva gravidez, o enviou para os Estados Unidos. 

Alegam que embora não houvesse o reconhecimento do filho José, o 
avô  reconhecia  o  neto,  prestando-lhe  toda  assistência  material 
necessária. Contudo, após a morte do suposto avô, ocorrida em 1997, 
os  auxílios  financeiros  cessaram,  tendo  então  o  filho  procurado 
diretamente o pai, o qual ainda que contrariado, passou a destinar-lhe 
algum auxílio material. 

Na inicial, eles postularam a declaração, por sentença, da condição de 
co-herdeiros dos recorridos, a primeira recorrente, por ser meeira de 
pai  e,  os  demais,  por  ostentarem  a  qualidade  de  netos.  Para 
comprovar o parentesco, solicitaram a realização de exame de DNA 
por meio de exumação nos restos mortais de suposto pai, falecido em 
22/2/1999, e do avô, falecido em 1997. 

Por maioria, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro acolheu o pedido 
dos recorridos e extinguiu o processo, ao fundamento de que, por se 
tratar  de ação personalíssima,  somente podendo ser  proposta pelo 
próprio filho em face do pai, há impossibilidade jurídica do pedido. 

Processo: REsp. 807849
Leia mais... 

Processo Originário: 2000.001.13215

Uso de falsificação grosseira de documento não é crime 

O Superior Tribunal de Justiça absolveu um cidadão de São Paulo do 
crime de falsificação de uma carteira nacional de habilitação (CNH). 
Ele  havia  sido  condenado  a  dois  anos  de  reclusão,  mas  a  Sexta 
Turma reconheceu que, por ser grosseira e notada por uma pessoa 
comum,  a  falsificação  não  constitui  crime,  pela  ineficácia  do  meio 
empregado. 

A decisão se baseou em voto do desembargador convocado Haroldo 
Rodrigues, relator do habeas corpus. Ele destacou um precedente do 
STJ do ano de 2007,  quando a Quinta Turma, pela mesma razão, 
acabou inocentando uma pessoa  do crime de  falsificação  de  CNH 
(Resp 838.344). A decisão da Sexta Turma foi unânime. 

No processo analisado, o cidadão foi absolvido em primeiro grau, mas 
o Ministério Público de São Paulo apelou. O Tribunal de Justiça de 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?N=200000113215&MGWLPN=JURIS&LAB=XJRPxWEB&FLAGCONTA=1&TRIPA=NUMERO&ROTINA=WEBJRP104&ORIGEM=1&PGM=WEBJRP104&SEG=0&PALAVRA=&Consulta=Pesquisar&Cancela=Limpar
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96273


São  Paulo  reformou  a  decisão,  considerou  o  ato  como  crime  e 
condenou  o  homem  a  dois  anos  de  reclusão  por  falsificação  de 
documento e uso de documento público falso. O TJSP considerou que 
“o elemento subjetivo do crime consiste na vontade de fazer uso de 
documento falso e no conhecimento da falsidade, pouco importando 
seja  ela  grosseira  e  de  fácil  constatação  ou  não”.  A  pena  foi 
substituída por duas medidas restritivas de direito. 

Foi,  então, que o habeas corpus chegou ao STJ.  A tese de que a 
falsificação  grosseira  constitui  “crime  impossível”,  porque  o  meio 
utilizado é ineficaz, foi acolhida pela Sexta Turma.

Processo: HC. 119054
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
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